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= D E C R E T O  IMS 2.761 =

DISPÜE SOBRE A3ERTURA DE CR^DITD ADICIONAL. E5FE' 
C I AL.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito (̂ iunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 12 - De conformidade com o artigo 42, da Lei n2 1,844, 
de 27 de setembro de 1989, fica aberto na Secret^a 
ria de Finanças, Setor de Contabilidade, um créd_i 
to adicional, especial, até o limite da importân
cia de NCZf 5.500,00 (cinco mil e quinhentos cru
zados novos) com o objetivo de assegurar a pensão 
parlamentar ao Prefeito e Uice-Prefeito,

NCZt 5.500,00

2 EXECUTIVO
2.1 Oependencias do Executivo
3113 Obrigações Patronais
FUNÇ?Í0: 15 - ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 
PROGRAMA: 82 - PREVIDÊNCIA
SUB-PROGRAMA: 020 - Supervisão e Coordenação Superior 
ATIVIDADE : 2.52 - IPESP
Artigo 2 2 - 0  crédito de que trata o artigo anterior será co

berto com os recursos provenientes de excesso de 
arrecadação, conforme item II, § 12 do artigo 43, 
da Lei Federal n2 4,320/64.

Artigo 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu- 
blicaçao^tevogajias as disposições em contrário,
P.M, de 2/ de setbjdbro de 1989,

iRTHUR BALXFRINI 
5refeito RKunicipal



P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE LO
ESTADO DE SAO PAULO / \

L I V R O  D E  D E C  R E T O S

(continuação do decreto NS 2.761/89)

Registrado no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura P̂ uniĉ i 
pal e publicado no Paço Municipal aos 27 de setembro de 1989,

r̂ ARIA ANTONIA PEREIRA 
Diretor Técnico de Serviços Gerais =


